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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.311, de 11 de MARÇO de 2026.

"Dispõe sobre a concessão de
reajuste  para  fins  de
reposição  da  perda  salarial
d o s  F u n c i o n á r i o s  d a
Administração  Direta  e
Indireta  do  Poder  Executivo
do  Município  de  Viradouro,
altera  referências  salariais
dos cargos especificados, e dá
outras providências."

Nilton Augusto Alves filho, Prefeito do Município de
Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no inciso X, art. 37, da Constituição da
República  Federativa  do  Brasil,  e  Lei  Municipal  n.
3131/2013.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Viradouro,
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei tem como objeto conceder o reajuste
de 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por
cento),  para  fins  de  reposição  da  perda  salarial  dos
Funcionários da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo do Município de Viradouro,  incidente sobre os
respectivos salários.

Art. 2º. Aos profissionais do magistério municipal fica
concedido além do reajuste de 4,26% (quatro inteiros e
vinte e seis centésimos por cento), o acréscimo de 1,30%
(um inteiro e trinta centésimos por cento), incidente sobre
os respectivos salários.

Art. 3º.  Fica alterado o valor  da referência salarial
“REF02” para R$ 1.621,00 (mil  seiscentos e vinte e um
reais),  assegurando-se  a  todos  os  servidores  o
percebimento de, no mínimo, o valor correspondente ao
Salário Mínimo Federal.

Art. 4º.  Fica alterado o valor  da referência salarial
“REF56”,  correspondente  aos  cargos  de  Agente
Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias,
para R$ 3.242,00 (três mil,  duzentos e quarenta e dois
reais).

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
computar, para fins de revisão, concessão e pagamento do
adicional por tempo de serviço e de demais vantagens aos
seus  servidores,  o  período  de  efetivo  exercício
compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro
de  2021,  em  conformidade  com  o  descongelamento
autorizado  pela  Lei  Complementar  Federal  n°  226,  de
12/01/2026 e da expressa revogação do inciso IX do art. 8º
da Lei Complementar Federal n° 173, de 27/05/2020.

Parágrafo  Único:  Os  pagamentos  retroativos  de
adicionais por tempo de serviços ou quinquênios e demais
vantagens  equivalentes  não  abrangidos  por  esta  Lei,
correspondentes ao período contido no artigo antecedente,
serão objetos de lei municipal específica, a critério do Poder
Executivo  Municipal  e  se  for  o  caso,  acompanhada  da
comprovação  da  disponibilidade  orçamentária  própria,
observado o disposto no art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, § 1º do art. 169 da CF/88 e das
demais exigências legais.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de
2026.

Viradouro, 11 de março de 2026.
Nilton Augusto Alves filho
prefeito municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.312, de 11 de MARÇO de 2026.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito  Especial  no valor  de R$
205.000,00 (duzentos e cinco mil
reais).”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Viradouro,
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
orçamento vigente, um Crédito Adicional Especial no valor
de  R$  205.000,00  (duzentos  e  cinco  mil  reais),  para
AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND.

02 PREFEITURA VIRADOURO
02.02 secretario municipal de governo
27.812.0272 desenvolvimento do esporte e lazer
27.812.0272.1292.0000 AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente R$

200.000,00 (CONVÊNIO)
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente R$

5.000,00 (CONTRAPARTIDA)
Art. 2º Para cobertura do crédito ora aberto pelo art.

1º,  o  valor  de  R$ 200.000,00  (duzentos  mil  reais)  será
utilizado o excesso de arrecadação oriundo do Governo do
Ministério do Esporte, Processo nº 71000.035691/2024-96,
Convênio nº 850/250; e o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) será por anulação da seguinte dotação:

02 PREFEITURA VIRADOURO (ficha 104)
02.02 secretario municipal de governo
27.812.0272 desenvolvimento do esporte e lazer
27.812.0272.2051.0000  Gestão  das  atividades

esportivas  e  de  lazer
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente R$

5.000,00 (CONTRAPARTIDA)
Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Viradouro, 11 de março de 2026.E
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NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.769, DE 11 DE MARÇO DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito  Especial  no valor  de R$
205.000,00 (duzentos e cinco mil
reais).”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º Em consonância com o artigo 1º, da Lei nº

4.312, de 09 de março de 2026, fica aberto no orçamento
vigente,  um  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), para AQUISIÇÃO
DE PLAYGROUND.

02 PREFEITURA VIRADOURO
02.02 secretario municipal de governo
27.812.0272 desenvolvimento do esporte e lazer
27.812.0272.1292.0000 AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente R$

200.000,00 (CONVÊNIO)
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente R$

5.000,00 (CONTRAPARTIDA)
Art. 2º Para cobertura do crédito ora aberto pelo art.

1º,  o  valor  de  R$ 200.000,00  (duzentos  mil  reais)  será
utilizado o excesso de arrecadação oriundo do Governo do
Ministério do Esporte, Processo nº 71000.035691/2024-96,
Convênio nº 850/250; e o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) será por anulação da seguinte dotação:

02 PREFEITURA VIRADOURO (ficha 104)
02.02 secretario municipal de governo
27.812.0272 desenvolvimento do esporte e lazer
27.812.0272.2051.0000  Gestão  das  atividades

esportivas  e  de  lazer
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente R$

5.000,00 (CONTRAPARTIDA)
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Viradouro, 11 de março de 2026.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta

ATA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2026.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026.
Art. 72 e Art. 75, inciso II, Lei 14.133/21

OBJETO: AQUISIÇÃO ÚNICA DE MEDICAMENTO.
Ao 12 dia do mês de março de 2026, reuniram-se na

Divisão de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de
Viradouro, Estado de São Paulo, sito a Praça Major Manoel
Joaquim  nº  349,  Centro,  Viradouro/SP  o  Agente  de
Contratação e a Equipe de Apoio das Contratações Diretas,
para  a  realização  dos  trabalhos  pertinentes  à  análise  e
julgamento dos documentos e proposta de preço relativa
ao  processo  em  epígrafe,  nos  termos  da  Lei  Federal
14.133/21, Art. 72 e Art. 75, inciso II.

Dando início aos trabalhos, procedeu-se com a análise
dos  documentos  internos,  da  proposta  prévia,  da
justificativa  para  a  contratação  e  demais  documentos
atinentes  onde  verificou-se  a  inviabilidade  e
prescindibilidade do cumprimento do §3º, do art. 75, da Lei
de Licitações 14.133/21 em virtude da razão da escolha do
fornecedor e características do objeto contratado.

Nos  termos  da  Contratação  Direta,  ressalvado  o
princípio  da  vantajosidade,  analisou-se  a  proposta
informada e a justificativa atrelada, onde houve a razão da
escolha do fornecedor pela Secretaria Municipal de Saúde,
conforme  relacionado  abaixo,  e  não  adentrando  aos
quesitos  da  conveniência,  oportunidade  e  mérito  que
devem ser verificados pelo ordenador de despesa, houve a
análise  dos  documentos  necessários  para  realização  da
contratação:

1) farmacia bem estar de viradouro ltda.
CNPJ:  42.474.091/0001-47,  PROPOSTA  PRÉVIA,

julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta no
Valor  Global  de R$ 6.960,00 (seis mil  novecentos e
sessenta reais).

2)jaboque distribuidora de produtos hospitalares
ltda.

CNPJ:  49.851.154/0001-86,  PROPOSTA  PRÉVIA,
julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta no
Valor Global de R$ 9.976,28 (nove mil novecentos e
setenta e seis reais com vinte e oito centavos).

3)LIDIANE  PATRICIA  FELIPE  DARIS  FARMACIA
LTDA.

CNPJ:  20.336.494/0001-97,  PROPOSTA  PRÉVIA,
julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta no
Valor  Global  de  R$ 7.780,00 (sete mil  setecentos e
oitenta reais).

Da(s)  licitante(s)  classificada(s)  houve  a  análise  da
documentação exigida, não havendo divergência quanto ao
requerido,  toda  documentação  ficará  anexa  ao  processo
para  fins  de  qualificação  da(s)  empresa(s).

Adotando o critério de julgamento mais vantajoso para
a Contratação Direta, o Agente de Contratação e a Equipe
de Apoio, julgou como vencedor a empresa mencionada,
ressalvado a discricionariedade da escolha do fornecedor,
em razão da justificativa juntada e acolhida pelo Ordenador
de despesas.

Nada mais havendo encerrou-se a sessão e lavrou-se a
presente ata, que vai assinada pelo Agente de Contratação
e a Equipe de Apoio das Contratações Diretas.E
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Viradouro, 12 de Março de 2026.
Flávia Maria Drugovich Nogueira Braga
Agente de Contratação – Contratação Direta

Leonardo Zacarone Rodrigues
Equipe de Apoio – Contratação Direta

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 010/2026.
Início: 11/03/2026 – Encerramento: 26/03/2026 –

Horário 09h00.
Abertura da Sessão: 26/03/2026 – Horário 09h00.
E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o :

W W W . V I R A D O U R O . S P . G O V . B R
(http:/ /191.5.98.25:8079/comprasedital/) .

Tipo: Menor Valor Unitário.
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  PARA

MERENDA  ESCOLAR  (HORTIFRUTIGRANJEIROS  E
ALIMENTOS  EM  GERAL)  –  ITENS  FRACASSADOS.

PROCESSO  LICITATÓRIO  DE  ACORDO  COM  A  LEI
COMPLEMENTAR 123/2006.

A  Divisão  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de
Viradouro  torna  público  aos  licitantes  interessados,
abertura  de  certame,  com objeto  acima  especificado,  cujo
encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários
acima  aprazados.  A  cópia  digital  do  Edital  e  seu(s)
Anexo (s ) ,  poderá  se r  re t i rada  jun to  do  s i te
http://www.viradouro.sp.gov.br/  ou  através  do  e-mail
pregao@viradouro.sp.gov.br.  Demais  publicações
referentes ao certame estarão disponíveis através do site:
www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 11 de março de 2026.
Gabriel Perrone

Agente de Contratação/Pregoeiro
Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Publicação na imprensa conforme art. 94 da lei
federal 14.133/21.

Extrato de Contrato nº 042/2026
Modalidade: Dispensa 020/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro
Contratada:  FERNANDA  CAROLINA  CUSTODIO

AMERICO
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

CONSTRUÇÃO  DE  CARNEIRAS  NO  CEMITÉRIO  MUNICIPAL.
Valor: R$ 59.296,95 (cinquenta e nove mil duzentos e

noventa e seis reais com noventa e cinco centavos).
Vigência: 10/03/2026 a 10/03/2027.

...........................................................................................................E
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MUNICÍPIO DE VIRADOURO – SP
CNPJ: 45.709.912/0001-75

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026

Reconheço a contratação direta referente à AQUISIÇÃO ÚNICA DE MEDICAMENTOS, pelo valor
global de R$ 24.716,28 (vinte e quatro mil setecentos e dezesseis reais com vinte e oito centavos), com
fundamento  legal  no  Art.  95,  inciso  II,  da  Lei  14.133/2021,  no  Parecer  da Procuradoria-Geral,  do
Agente de Contratação e na documentação produzida no processo em epígrafe, da qual AUTORIZO
e RATIFICO a contratação direta supramencionada, com a(s) contratada(s):

FARMACIA BEM ESTAR DE VIRADOURO LTDA.
CNPJ: 42.474.091/0001-47, PROPOSTA PRÉVIA, julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta 

no Valor Global de R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais).

2)JABOQUE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 49.851.154/0001-86, PROPOSTA PRÉVIA, julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta 

no Valor Global de R$ 9.976,28 (nove mil novecentos e setenta e seis reais com vinte e oito centavos).

3)LIDIANE PATRICIA FELIPE DARIS FARMACIA LTDA.
CNPJ: 20.336.494/0001-97, PROPOSTA PRÉVIA, julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta 

no Valor Global de R$ 7.780,00 (sete mil setecentos e oitenta reais).

Viradouro, 12 de março de 2026.

GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal da Saúde 

Praça Major Manoel Joaquim, 349 – Centro – CEP: 14.740-000 Telefone: (17) 3392-8800 – 
www.viradouro.sp.gov.br – Viradouro – SP

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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Outros Atos
Outros Atos
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RESOLUÇÃO SMSVIR 004/2026
02 de março de 2026

CONSIDERANDO  a  reunião  ordinária  do  Conselho
Municipal de Saúde realizada em 02 de março de 2026,
bem como suas deliberações e decisões e em consonância
com o seu regimento interno:

RESOLVE
Art. 1º - Homologa a decisão do Conselho Municipal de

Saúde  que  aprovou  de  forma  unânime  os  itens  abaixo
descritos:

• Aprovação da ATA da última reunião 26/02/2026;
• Apresentação das Prestações de Contas do Hospital e

Maternidade São Vicente de Paulo referente a 2025/2026;
• Apresentação da Prestação de Contas do Convênio

SUS – janeiro 2026;
• Informação referente ao fumaçê;
•  Informação referente  aos  mutirões  de  combate  à

dengue;
•  In formação  re ferente  a  d is t r ibu ição  de

medicamentos;
• Apresentação de relatórios do Hospital e Maternidade

São Vicente de Paulo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Viradouro/SP, 02 de março de 2026
GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................
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